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cONTRATO N" 20250516

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30O5OOO1/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA oE, poLÍTTceS PARA AS MULHERES E A
EMPRESA JoÃo pAULo FARIAS LopES - Epp .

O(A) SECRETARTA ng pOlÍtICAS PARA AS MULHERES, com sede no(a) Av. Bezerra de

Menezes, 350, Centro, Jaguanbara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o N" 07.442.98110001-76,

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MARIA DA CONCETÇÃO CAVALCANTE PETXOTO,

inscrita no CPF 004.283.713-88, doravante denoninada CONTRATANTE, e o(a) JOÀO

PAULO FARIAS LOPES - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 17.365.030/0001-02, sediado(a)

no(a) Rua Barbosa de Freitas, 1741, sala 04, Aldeota, Fortaleza / CE - CEP: 60.170-021,

doravante desÍgnada CONTRATADA, neste ato representada peloia) Sr.la) JOÀO PAULO
FARIAS LOPES, portador(a) do CPF n" CPF/MF N" 036.425.763-62, tendo ern vista o qlre

consta no Processo n'30050001/25 e em observância às disposições da Lei n' 14.133 de 1" de

abiil de 2021, resolvem ceiebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de

Registro de Preços, oriunda do(a) n" 00013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIfoIEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contato é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE

C]RCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DúRIO
OFICIAL DA UNIÃO, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

POLÍT]CAS PARÁ AS X4ULHERES DO I\4UNICÍPIO DE JAGUARIBARA.CE, confoTme

especificações e quantitativos estabelecidos no edital, no lermo de referência e na ata de registro

de preços que originaram a presente adesão, conforme n" 00013/2025.

1.2- Este Termo de Conlrato vincula-se à Ata de Registro de Preços, identiÍicada no preâmbulo,

e à ploposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Disoiminação do objeto:

Centto Adminisúativo Pot.chú Maia
Av. Bezeüo de Menezes,350 -Cento- Jaguotiboto -Ceoni - CEP: 63.490-000 - I:elefone 88 - 3568.4534
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vãlor total: t7.61o,oo

z. crÁusura SEGUNDA - vrcÊxcra
2.1. O pi-azo de vigêr-rcia destc Temo de Contiato é de de 12 meses , prorL'ogeivcl na fornra

estabelecida na Lei n" I4. 1133. de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor tota'i da contratação é de R$ 17.610,00 (dezessete mil, seiscentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objero, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhJstas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outlos

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas en-r dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA. AS MULHERES, na

classificação abaixo: Exercício 2025 AlivÍdade 17 0l.041,220002.2.121 Gestão e Maliut- da Sec.

Munrc. de Políti cas para as Mulheles , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de

terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O prazo pal'a pagamento e todas as demais cr:ndições relacionadas a este procedimento

estão detalhadamente estabelecidos no edital, no termo de referência e na ata de registro de

preços que originaram a presente adesão, conforme n'00013/2025.

Centl'o Administrativo Potcitlo Maia
Av. Bererro de Menez.es, 350 -Cento- Jaguolibatu - Ceaú - CEp: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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e. crÁusur-e sExrA - RIAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no edital, no termo de

referência e na ata de registro de preços que originaam a pr"esente adesão, conforme no

00013/2025.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARAN,IIA DE NXTCUçÃO

7.1. Não l.raverá exigência de garantia de erecução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA _ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no edital, no

termo de reíerência e na ata de registro tle preços que originaram a presente adesão,

corrforme n" 0001.3/2025.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALTZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTR {TANTE, na forma estabelecida no edital, no termo de referência e na ata de

legistro de preÇos que originaram a presente adesão, conforme n'00013/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1ü.1. As obrigações da CONI'RATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

edital, no termo de referência e na ata de registro de preços que originaram a presente

adesão, conforme n" 00013i2025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções re{erentes à execução do contrato são aquelas previstas iro edital, no te ro de

referência e na ãta de reglstro de preços que originaram a presente adesão, conforme no

00013/2025.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO

12.1. O preser.rte Tenno de Contrato poderá ser extirlto nôs lermos dos arts. 106 e 137,

combinado com os arts. 138 e 139 da Lei n' 14.13312021 .

Centro Admí istystivo Pot,citlo Maia
Ay, Bezerro de Menezes,350 -Centro- Jdguatibars - Ceará - CEP 63.490-000 - Telefone 8A - 3568.4534
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12.2. Os casos de rescisão contlatual serão formalmente motivad os, assegulando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstos ro art.
104 da Lei n" 14.133/2021.

12.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamer.rtos já efetuarlos e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimenro dos bens/produros sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo flos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA * ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n,
14.13312021.

14.2. A CONTRATADA é obligada a aceitar, nas mesmas condições contratllais, os acréscimos

ou supressões que se fizerenr necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n" 14.13312021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebradr: entre as paÍtes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art.

129 da Lei n" 14.13312027.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CASOS OMISSoS

15,1. Os casos onrissos serão decididos pela CONTRATANTE, segunrlo as disposições contidas

na Lei n" 1,4.13312021e demais normas federais de licitações e contatos administrativos, além

de normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÂO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnurento, por exirato,

na Imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Priblicas (PNCP),

no prazo previsto no art. 94 da Lei n' 14.133/2021.

CenÍro AdministraÍivo Porcíno LÍoio
Ar, Bezeta ile Menezes, 350 -Centro- JdguatiboÍa - Ceaú - CEP: 63.490-0AA - Telefone 88 - 3568.4534
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rz. crÁusur,a nÉcmta sETIMA - FoRo

1"7.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

JAGUARItsARA/CE, 07 dc julho de 2025

EP ASM s

CNPJ/MF 07.442.981 I 00At-7 6

MARIA DA CONCEIçÃO CAVALCANTE PEIXOTO

Responsável legal da CONTRATANTE

JOAO PAULO FARIAS LOPES - EPP

cNPJ,l\/IF N" 17.365.030/0001-02

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

l{r'sputls.i\ rl lt g.il d. ( O\ I 11 \ i iD \

TESTEMUNHAS:

t. G/n â F. &- ç. ,b ,tW,,, .

Centro AdmilisÍrativo Parchrc Moio
Av, Bezerra de Menezes,350 -Centro- Jaguoíiboto -Ceard - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568,4534
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trXTILAT() DTi CONTTLATO

Ptto([,sso AD\{tNÍs-ilL\TI\'o N. -]0050001/25 - CO\TIIA'IO N" 20250516

ORIGtiNr: ,,l,DESÀO A "\T'A l)r.. REGTSTRO DE pt{E(tOS - CONTR_,LTANTE: SEC" DE
Iir. ft)Lí t t( As l,Al{A Às Nti. LH}-liF,s - coN I R.\'l \l) \(r_r1.....: .t()..\r) t,.cL,Lii
r.ARI,\S LOPES - 1]]PP OIIJETO: CONTI{AI'AÇÀO OE CITPRT:,SA PAITA PIIES]',\( ,\()
l)F sER\ l( o tlt t,t til.t( \(..io E\t ,t()t{\ \1. DE (;RA\DI.. ( ilt( I LA( \O r()
C]E,\RÁ, DÍÁRIO OFICIAL DO IISTADO I)o CEAIIÁ E DIÁRIO o1'.ICIAL DA T]NIÀo,
VISANDO ST]PITIR AS NEC}-SSIDADIiS DA SEC]RI1TARIA DE POLíTICAS P,.\IIA AS
N{I]I,HÍ.]I{IIS DO NIIINICÍPIO DII ,IA(JT]ÁITII}ARA-CE . \TAI,OII TOTAL,: R:i I7"6I(),OO

(dezessete rnil, scisccntos c tlez reais) ' PROCIR.\NIA DE TRAllAl,HO: Erercício 2025
Atiridadc 1701.011220ti(12.2.121 (icstão c N{anut. d:r Sec. NIunic. de Políticas prrra as

\lulhcrcs, ClassiÍicação econômie a 3.3.90..j9.00 Outros sen. de terc. pessoa .jurídica,
Subtlcmcnto 3.3.90..19.99 - \,IGÊNCtA: 07 de.iulho tle 2025 a 0ó de .iulho de 2026 - DÀTA
DÀ r\SSINATtTRA: 07 de.julho de 2025.

Cehtro.ldninistqÍhjo Po|citto lfoítÍ
,4v. BezerÍú 1lê Menezes, -150 -Cen/Ío- Jaguaúl)ufi - Cenú - CEP: 63.49A-0A0 - Teleíone 88 - 3568.1534
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DrÁRro oFrcrAr Do MUNrcíP
lnstituído pela Lei À,4unicipal de N.ó 994/24
N.o 320/2018, de 26 de julho de 2018.

Art. 5ô - Revogam-se as disposições em
contrár o.

Dôôic+rô êô

Publique-se,

CL.tmpra_se.

JAGIIAqIBARA - CL 0/ oF lu'ro dÊ 202:.

JosE JACKSoN BoTÃo CAVALCAN'rE

EXTRATO DE CONTRATO

Portaria n'0'14/2025

pEsrGNAcÃe!El!sçÂ!!E coNrRAro

Designâ seruidor para acompanhar e
fiscalizar a execuçãa deste contrato.

PROCESSO ADtVItN|STRAT|VO N" 30050001/25 - CONTRATO No

202505,16 . ORIGEM: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS .
INTRATANTE: SEC. DE OE POT,iTICAS PNNE NS IIUTHCNCS .

)NTRATADA(O),,,,,: JOÀO PAULO FARIAS LOPES . EPP
---- -. -J'..i. . --.,y lr- L.,.j i.r-.. .'.i.... i.r-"1",ç;- L-
SERVIçO DE PUBLIcAÇÁo EM JoRNAL DE GRANDE
ctRcuLAÇÃo No CEARÁ, DtÁRto oFtctal Do EsTADo Do
CEARÀ E otÁRto oFictAL DA uNtÃo vtsANDo supRtR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA oE PoLiTIcAS PARA AS
MULHERES Do |vlUNIciPIo DE JAGUARIBARA.CE " VALoR ToTAL:
R$ 17.610,00 (dezessete mil, seiscêritos e dez reals) - PROGRAMA
DE TRABALHO: Exercício 2025 Atividade 1701.041220002.2.121
Gêstão e Manut. dâ Sec. lvlunic. de Polilicas para as Mulheres,
ClassiíicaÇão econômica 3.3.90.39.00 Outros sêrv. de têrc. pessoa
trrrr.ticâ S,rhêlêmêntó j 3.90 j9 9C - VIGFNCtA:07 de irlho oe 2025
a Ub 0e jurho cie 2U2b - iiAl A iJA ASSINAiURAT 07 de jurho de 2ü25.

Contrato rlo: 2025A516
Rêí P.ôcêssô: CARONÁ N" 00013-2025
Obieto Cohtratual: CONTRAfAçÀO DE EÀ/íPRESA PARA
ORESTAÇÀO DE SFRVIÇO DE PUBLICAÇÃO EI\,l JORNAL DE

RANDÉ CIRCULAÇAO NÔ CÉARA, DIARIO OFICIAL DO ESTADO--Do CEARÁ E DÁRIo oFICIAL DA UNÁo, VISANDo SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SEoRETARIA DÉ PoLÍTICAS PARA AS
r\,TULHERES Do r\,4uNtcÍpto DE JAGUARTBARA-CE

A SIA N4ARIA DA CONCEICÃO CAVALCANTE
PfIXOTO SECRETARIA. ' o Lso oe s-as al-io. Çôec ,egài<.
considerando o disposto no art. 117 da Lêi 14.133, de 1ô de abrilde 2021,
e a ueleb,oçdo de CoaLroro en.'e a o)SEC. ílIU\lclPA- lE oOL IIC aS
PARA AS N.,lULHERES, como CONTRATANTE e JOAO PAULO FAR{AS
LOPES - EPP como CONTRATADA.

RESOLVE:
Art. 1'- Designar a servidora RUBIANA ALVES

DA SILVA, l,4ahícula No 60701, para êcompênhar e fiscalizar a execuÇão
do objeto contratado.

Art.20 - Deterrninar que o fiscal ora designâdo
deverái

| - ze)at pela fiei cumprimento do contrato
ano.ando er,r Íeqisro prop.o lodas as ocorrerc as a sLa e\êcuÇáo,
detêrminando o que for necessário à regularizaÇão dês faltas ou dos
defeilos observados, ê, submetêr aos seus superiores, em tempo hábil,
as dêcisõês e as providências que ultrapassarêm a sua competência,
nos tern, os da lei;

ll - avaliar, continuêmente, a qualdade dos
serviços prestados ê/ou materiais Íornecidos pela CONTRATADA, em
periodicjdadê adêquada ao ob]eto do conlrato, e dr.rante o sêu pêriodo

18. de 26 de junha de 2418 e regulatnentâda pela

de vaiidade, êventualmente, propor a âutoridade superior a ãplicâÇão
das oe_àlidàdes legd'-Írer.e estabe êcioas:

lll - atestat, Íormalmente, nos autos dos
processos, as notas fiscais relaUvas aos s€rviços prestados e/ou aos
materlais Íornecidos, anles do encarnlnhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3ó - Dê-se oiência ao servidor designado e
publlqL.re-se.

Art.40 - Esta Portaria entra em vlqor na datê de
sua p!bllcação.

Art, 50 - Revogam-se as disposiÇões eÍn
contrário.

Rêoistre-sê,

Publique-se,

Cumprê-se.

JAGUARIBARA - CE, 07 de julho de 2025

T,4ARIA DA CONCEIçÃO CAVALCANTE PEIXOTO

PORTARIA No 2329l2025, ern 07 de Julho 2025.

A SEcRETÁRA MUNtclpAL DE sAúDE DE JAGUARTBARA, no uso
de sLras aftibulções que lhe são oonferidas pelã Lêl Orqânica do
MunicÍpio - LOI\1.
RESOLVE:
Art. 1'- Auloriza a despesê com pasamenlo de diárias para o servdor
municipal abalxo relaclonado, deslocar-se parê fora deste rfuncípo
para tratar de assuntos de inlerêsse desta l\,4unicipalidade, na forma
abaixo descriminada:

NOI\4E DO SERVIDOR Ana Cêlia
E noque

Gonçalvês

caRGo/FUNcÃo Auxiliar Admihistrátivo
SECRETARIÂ/SETTfR Sêcretariâ dê Saúdê
AJUDA DE CUSTO 01 (uma)
PERiOOO 0710712025
ASSUNTO O pagamento de

01iuma)ajuda de cuslo para
compensar as despesas de
instalâcãô da sôrvidora Ana
Celia Gonçalvês Enoque
matricula_ que. no
interessê do serviço público.
pâssou â ter exercício em
rlová sÉ.1e, eún, rirudà,rça uc
domicilio em caráter
permanente para a cidade
de Fortaleza(CE), onde
permanece como a uxiliar da
casa de apoio de Fortãleza.
vincLrlada ê secrêtaria de
sâúdê dô município
confonnê dispôe os artigo
10,11, e 12 da lei municipal
580/?005. de 291121?.lnl . 1

tabela de valores contidas
no decreto 322!2O1A. de
06/08/20í8

VALOR _ R$ 60,00
VALOR POR EXTENSO Sêssehta Reais

Art.2" - Esta Portaria entrará êm vqor na data de sua pubicaÇâo,
rêvogada as disposições enr contrárlos, e as despesas decorentes

páglnã 5

f-i:

PREFEITURA NAUNlCIPAL DE JAGUARIBARA
,;

\t\

SEcRETÀRtA DE sAúDE

JaguaÍibaÍa-CeaÍá, terça-Íeira, 08 de julho de 2025 Edição N.' í750


